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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRimr---Tn nF f.FI No 18 / 2000 

Dispõe 	 a doação de árca para 
ROSAMA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 	-E 

dá outras providências. 

Dr 	Uifn 	 Lerário  , 	Prefeito  
Municipal,   que a Câmara  de Vereadores 
Find,,--nnangaa aprova c ele pr,:,-ulgá a seguinte Lei:  

Artigo 1ç 	rica G Chofq 	Executivo 
Municipal autorizado a doar á ROGA; 	-A INDUSTRIA E COMÉRCIG LTDA., 
duas glebas de terra dá Quadra ' D 	lotes 04 E 05 do Loteanento 
Industrial, perfazendo uma área Cie 15=2,50u..,2 	 mil  
trezentos n cinquenta e dois metros e cinquenta  
quadrados), com a seguinte 

'Lote n2 04 - Mede de frente para a Av. 04, 50,00m; do 
direito de quem da Av. 04 o terreno olha, mede 152,90m, 
f-nnfronthdh r-iç.rs o lote 03; do lado esquerdo, mede 153,60m, 
confrontando com El lote 05, e, nhe . fundhe mede 50,00m 
confrontando com a propriedade da Companhia Bandeika 	 
encerrando a área de 7.662,50m2 (sete mil, seiscentos -  	
e dois metros e cinquenta decímetros quadrados) 

nº 05 - Mede de frente para a Av. 04, 50,00m; do lado 
direito de quem da Av. 04 o terreno olhe mede 1530m, 
confrontando com o lote 04; do lado esquerdo mede 154,00, 
confrontando com o lote 06 e, nos fundos mede 50,00m, 
confrontando com a propriedade da Companhia Bandeirantes - BNH; 
encerrando 	área de 7.690,00m2 (sete mil, --=,== i=--rnfns e noventa 
metros quadrados). Os referidos lotes localizam-se no Distrito 
Industrial de Pindmhnhnnekhek, a margem direita da Av. Nossa 
Senhora do Bom Sur-ee-,-- - Campo Alegre. 

Artigo 20 - A 

cbrigada á der inrio as 	 prazo maino de 
ate 06 (seis) meses, e partir do inicio de vigência desta Lei, 
devendo á 	 nena de nulidade, os prazps 
sqnstantee do r',,jil ■ ,kjr ,..E 	apresentado. 

PALACETE 10 DE JULHO 

RUA DEP. CLARO CÉSAR, 33 - CP 52 - CEP 12400-000 - PINDAMONHANGABA - SP - TEL. (PABX): (012) 242- 	3 - FAX: (012) 242-3033 - TELEX: (012) 2432 PIBA BR 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

	

Parágrafo único   área a ser 

será de 3.987,22m2 (três mil novecentos e oitenta 
sete metros E vinte e dois de 	-imdts 	 etapas. 

Artigo 32 - As áreas de terreno descrita  
no artigo ID será doada com o objetivo único da instala 	da 

POSAMA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., obra esta que deverá 
concluída no prazo estabelecido pelo crunodrama físico-financeiro 
de obras, sob pena de se reverter 20 pátrimanio municipal, 

independente de indenização, a qualquer titulo E de qualquer 

providências judicial ou extrajudicial.  

Artigo 42 - n, escritura de 

deverá constar cópia integral desta Lei, RR!--,d0  que a dpaij%D 
se-á de acordo com o que preceitua 2 Lei nº • 7_476/90, E seus  
respectivo regulamento, decreto nº J.417, d 	de fevcreiro de 

1993. 

	

Artigo • 5g• - 	!Ri Rni- f-R:v.- ;f:. Eçi-: 	vigor 

nE 	 do sn.á 	 didpesiccd em 

na !Ri n2 	 18„08„98. 

Pindamonnandaba, 16 de fevereiro de 2000, 

Dr.Vito Ardib Lerário  
PrefÉ,ito Municipal 

1 DISCUSSÃO ADIADA 1 

POR  \,5- álj_cUs  1 APROVADO 

	/ 	(2020 
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WW.2.AGFM No IISOG 

• de nrf= para RnRAMA 
INnnSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
outra providências.  

Vercador Neipki Odam  
DD. Presidcntc da Câmara do Vereadores de  

Prezado Senhor 

A presente mensagem tem o objetivo de 
encaminhar a essa Casa Legislativa c Projeto de Lei cm ancxo, que  
dispõe sobre a dmim de área para ROSANA INDUSTRIA E COMÉn::: 
LTDA., e dá outras providneias. 

Em virtude da empresa Girona Embalaccnc 
Industriais Ltda. 	ter cumprido c que detcrmina o artigo 22 
da Lei 	 de 18 de agosto de 1998, OU seja, o prazo de 
MESES para inicio de implantacao de obras, o Executivo 
análise, vem propor que a referida área seja concedida a Empresa  
Roga~ Indústria E Co;.;.::±;.- oie Ltda. 

área 	 construída d início - 
ROGAMA INDu...„;-„A E COMER—I„, LTDA., será dc 3.87,222 (Três 
novecentos E oitenta e sete metros e vinte ,,, dois decímetros 
quadrados), em Etapas, sendo o feturaento estimado Ho R'S 
6000.000,00 )seis milhões de reais,) e sua Especialização será 
indústria, comercialização, importaçáo E :::,.]Ju~u de produtos 
sanE.anLcc c doiesanitar::ics, raticidas e adubos para jardinagem 
amadora, a rílD -de obra a ser oferecida será da seguinte forma 

35 (trinta E cinco) trabalhadores imediatamente após 
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implantaç~o da indústria. 
15 (quinze) tr.rall.l.micres a mais no 22 ano. 

- 	 mínimo até 
término de projeto. 

• 	Referido projeto de Lei, se aprovado,  
além de beneficiar diretamente , 	 H, 
empregos, tamb~m aumentará a arrecadaç~o de tributos, 	quais 
:'." -,/Er'tE ."'-:".gC.J EM meinoamEntes á população. 

Pela importância socia1 e econômica da 
matéria objeto 	Projeto H, 	 pra 

que a votaç'ão 52 faça em regime de urgên cia, no 
prazo possível, para que, cumprindo a exigência legal , invoco 
disposto no artigo 44 da Lei Orgânica Cu Mumik_ipiu:, 

ensejo, ex pressamos 
protestos de estima e consideraç~o, homenagem nnu, peço seja  
recebida como extensiva a todos os Nobres Vereadores que integram  
essa Casa de leis. 
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